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Data da 
Apresentação: 

12/06/2018 

 

Ementa: Isenta o imposto de renda de pessoa física o ganho auferido na 
venda de imóveis residenciais quando o produto da venda for 
aplicado em aquisição, construção, reforma ou execução de 
benfeitorias de outro imóvel residencial do contribuinte 
localizado no país.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-106/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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